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PARECER REFERENTE AO:

PROJETO DE LEI Nº 86/2010- “Altera a Lei Municipal 2.910 de 29 de dezembro de 2006 que alterou o Anexo VI da Lei 2853 de 1º de janeiro de 2006 e dá outras providências.”

Autor: Prefeito Municipal 

Relatório:

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dez, às dez  horas e quarenta  minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, reuniram-se os membros das Comissões Permanentes, em conjunto, nos termos do art. 71 do Regimento Interno, para examinar o Projeto de Lei nº 86/2010, que “Altera a Lei Municipal 2.910 de 29 de dezembro de 2006 que alterou o Anexo VI da Lei 2853 de 1º de janeiro de 2006 e dá outras providências.”

Estavam presentes os Vereadores: Cristiano Elias dos Reis Costa, Geraldo da Cruz Alves Andrade, João Claudino Sena,  Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva, José Ferreira da Silva, Paulo Ferreira Pinto , Osmar Costa,  Vanderlei Dias Gonçalves e Pastor José Maria Soares Santos.

O Vereador Osmar Costa, Vereador com mais tempo de vereança, foi nomeado o Presidente da Reunião Conjunta. Como relator foi eleito o Vereador Vanderlei Dias Gonçalves. 

A Comissão analisou o Projeto de Lei nº 86/2010, quanto ao seu aspecto jurídico, legal, constitucional, a técnica legislativa e opinando ainda sobre a importância e o mérito da matéria, de acordo com as competências de cada Comissão. 

Conforme justificativa enviado pelo Chefe do Executivo Municipal, o presente Projeto de Lei tem como finalidade a supressão da alfabetização exigida para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

É sabido que a exigência mínima de escolaridade ou alfabetização para se exercer cargo público, é lastreado pelo princípio da eficiência que teve a sua inserção na Carta Magna, através da Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98, com o intuito de garantir que a gestão da coisa pública atinja seus objetivos de forma mais rápida e eficaz, respondendo aos anseios da sociedade, às pressões externas e alcançando o fim ao qual se propõe.

Ocorre que, com a estabilização econômica do país, inúmeras frentes de trabalho surgem diariamente e a administração pública vem encontrando dificuldades na contratação de trabalhadores para serviço de capina e varrição minimamente alfabetizados.

Em contraponto ao perfil acima citado, existe hoje um percentual de trabalhadores que não são alfabetizados e que necessitam de emprego para promover o sustento de suas famílias muitas vezes numerosas e esbarram na exigência, da alfabetização mínima e desta forma continuam desempregados.

Diante de todo exposto, faz-se necessária tal supressão, mas com o comprometimento de promover a capacitação e alfabetização destes trabalhadores tendo em vista ser finalidade precípua deste Governo a observância dos Princípios constitucionais que regem a Administração Pública.

Fundamentação:

Segundo Michael Stassinopoulos, “ A lei não é apenas o limite do ato administrativo, mas a sua condição e sua base. Em um Estado de Direito, a Administração não se encontra apenas na impossibilidade de agir contra legem (contra a lei)  ou praeter letem (além da lei), mas é obrigada a agir sempre secundum legem (segundo a lei) 

Neste sentido, ressaltamos que o Administrador Público deve pautar seus atos pela legalidade, agindo no estrito cumprimento do interesse público, o que confere legitimidade ao seu agir administrativo.  

Segundo nos ensina Daniela Melo Coelho, 

“ O que legitima a ação administrativa é retirar seu fundamento de uma lei anterior. Tal exigência decorre de dois elementos: a) a idéia de que a legitimidade do poder procede da vontade geral, cuja expressão típica é a lei, pois não mais se admitem poderes pessoais que ostentem o atributo de ditar as normas determinantes dos interesses da coletividade; b) princípio  técnico da divisão  dos poderes: ao Executivo compete executar a lei, isto é, particularizar seu comando no caso concreto.

Neste sentido, a criação e provimento de cargos públicos na estrutura da Administração Municipal obedecem às regras impostas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica Municipal, que dispõem taxativamente sobre a matéria, como se demonstrará em seguida. 

Segundo prescreve a Constituição Federal de 1988, a criação de cargos pela administração pública é o ato que deve ser realizado mediante a edição de lei específica, “verbis”:

Art. 48. [ Alterado pelas Emendas Constitucionais n os 19/98 e 32/2001.] Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre: 

[…]

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, b; 

A Lei Orgânica Municipal, por seu turno, prescreve sejam os cargos, empregos e funções públicas criados mediante lei, que ainda deverá definir o número de vagas correspondentes, as atribuições e a respectiva remuneração do seu ocupante, como expresso no art. 43, verbis:

Art. 43 - Os cargos, empregos ou funções serão criadas por lei, que definirá, ainda, o número de vagas correspondentes, as atribuições que lhe são conferidas, a remuneração respectiva e as exigências para provimento. 

Neste particular, vê-se que o projeto de lei em comento cumpre com a exigência legal acima mencionada ao retirar a exigência da escolaridade para os cargos de  auxiliar de serviços gerais. 

Conclusão da Comissão:

As comissões em reunião conjunta, diante do parecer do Relator, exaram Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 86/2010.

       


É o nosso Parecer, S. M. J

Sala das sessões, 22 de dezembro de 2010.





Osmar Costa 
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